MENS/GAB/017/2020                                     Roque Gonzales, 20 de fevereiro de 2020.

Excelentíssimos Senhores
Presidente e Vereadores 
Câmara Municipal de Vereadores
Roque Gonzales, RS.
					
Ao cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos demais nobres edis, encaminhamos anexo a presente mensagem, Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de cento e quarenta e nove mil, cento e noventa e oito reais com noventa e seis centavos (R$ 149.198,96) e dá outras providências”.
Referido projeto, oriundo do setor contábil, tem como objetivo o pagamento das despesas referente ao aumento do vale-alimentação. Salientamos que tal valor representa o ajuste orçamentário ocasionado pelo vale-alimentação no exercício vigente, ocasionada em parte pelo aumento do vale proposto através do Projeto de Lei anexado à MENS/GAB/016/2020.
Pelo exposto, confiamos na aprovação do presente projeto.

Atenciosamente,


João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
[bookmark: _GoBack]
PROJETO DE LEI   020 /2020.


Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de cento e quarenta e nove mil, cento e noventa e oito reais com noventa e seis centavos (R$ 149.198,96) e dá outras providências.




Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, para o pagamento de despesas do Vale Alimentação em diversas atividades, no valor de cento e quarenta e nove mil, cento e noventa e oito reais com noventa e seis centavos (R$ 149.198,96), junto as seguintes rubricas e unidades orçamentárias:
- 3.3.9.0.46.00.0201.2.003- Auxílio Alimentação(0001) ................................................................. R$     1.790,00 
- 3.3.9.0.46.00.0301.2.006- Auxílio-Alimentação(0001) ................................................................ R$    5.230,00
- 3.3.9.0.46.00 0401.2.008- Auxílio-Alimentação(0001) ................................................................ R$     4.447,33
- 3.3.9.0.46.00.0501.2.011- Auxílio-Alimentação(0001) ................................................................... R$     4.098,81
- 3.3.9.0.46.00.0502.2.013- Auxílio-Alimentação(0001) ................................................................. R$   13.262,05
- 3.3.9.0.46.00.0601.2.017- Auxílio-Alimentação(0020) ................................................................. R$    7.920,33
- 3.3.9.0.46.00.0601.2.018- Auxílio-Alimentação(0020) ................................................................. R$     1.284,06
- 3.3.9.0.46.00.0601.2.020- Auxílio Alimentação(0020) ................................................................ R$    8.290,00
- 3.3.9.0.46.00.0602.2.030- Auxílio Alimentação(0001) ................................................................ R$         218,12
- 3.3.9.0.46.00.0603.2.042- Auxílio Alimentação(0031) ................................................................ R$   45.614,06
- 3.3.9.0.46.00.0603.2.039- Auxílio Alimentação(0031) ................................................................ R$    25.018,12
- 3.3.9.0.46.00.0603.2.094- Auxílio Alimentação(0031) ............................................................... R$    2.300,00
- 3.3.9.0.46.00.0604.2.047- Auxílio Alimentação(0001) ................................................................ R$       250,00
- 3.3.9.0.46.00.0701-2.048- Auxílio Alimentação(0040) ................................................................ R$    7.660,48
- 3.3.9.0.46.00.0701-2.049- Auxílio Alimentação(0040) ............................................................... R$   12.083,39
- 3.3.9.0.46.00.0703-2.068- Auxílio Alimentação(0001) ............................................................... R$     5.276,18
- 3.3.9.0.46.00.0801.2.074- Auxílio Alimentação(0001) ................................................................. R$    3.026.03           
- 3.3.9.0.46.00.0901.2.077- Auxílio Alimentação(0001) ................................................................. R$     1.430,00
Total.............................................................................................................................................R$ 149.198,96
						             
Art. 2º - Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior a seguinte verba:

- 3.1.9.0.11.00.0603.2.039- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil(0031) ................................. R$ 40.000,00
- 3.1.9.0.11.00.0603.2.044- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil(0031) .................................. R$  32.932,18
- 3.1.9.0.04.00.0601.2.019- Contratação Por Tempo Determinado(0020) ................................................ R$  8.000,00
- 3.1.9.0.04.00.0601.2.020- Contratação Por Tempo Determinado(0020) ............................................... R$   9.494,39  
- 3.1.9.0.11.00.0701.2.048- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil(0040) ............................ R$   19.743,87
- 9.9.9.9.99.99.9999.9999- Reserva de Contingência e Reserva do RPPS ..................................... R$  39.028,52
Total ................................................................................................................................................... R$ 149.198,96

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

